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Displ'le sabre a allerblm de CEéai.to 

Mi.ci.cnlll � p1m ai fins 

que especifica. 

1Dll!IJ Jail!! JID'JIRil!il[, Prefeito do M.micípio de Assis, Estado' 

de São Paulo, no uso de suas atritnic;ões legais, autorizado pela lei n11 2.963, de 

17 de dezembro de 1.991, no seu artigo 511, 

Artigo 111 -

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa do M.micípio de Assis, 1111 

crédito adicional, suplementar, n0 valor Cr$ 74.391.488,00(11;! 

tenta e quatro milhões, trezentos e noventa e um mil, quatro

centos e oitenta e oito cruzeiros), observando as classifica 

Qf5es institucionais, eccnânicas e funcional-programática abai 

xc discriminadas. 
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2.300.000,00 

4.000.000,00 

1.258.128,00 

2.000.000,00 

1.526.907,00 

2.000.000,00 

3.684.997,00 

10.000.000,00 

2.421.234,00 

273.578,00 

14.300.000,00 

2.941.000,00 

2.898.654,00 

13.394.590,00 

3.000.000,00 

1.430.000,00 

'.000.000,00 

2.352.400,00 

2.050.000,00 

710.000,00 

650.000,00 

200.000,00 ·,. 

74.391.488,00� 
�;. 
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Artigo 211 - As despesas cana execução do presente Decreto, serio cobertas 

can recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo 43, 

da Iei Federal n11 4.320, de 17 de DBrQO de 1.964, confonne 

classificação ababao: 

P1K!1llW. FRDWm'W\ K.T!llaro 1111 

128 0508410202.0022 4120 3.258.128,00 

0508410212.0023 

0508410252.0048 

0508411901.4224 

0508412172.0025 

0508422161.4229 

0508422161.4230 

0508422232.0024 

0508422391.4231 

0603070212.0027 

0603080422.0030 

0703070252.0048 

0711623461.6201 
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3.526.907,00 

3.684.997,00 

24.300.000,00 

273.578,00 

16.394.590,00 

2.421.234,00 

2.941.000,00 

2.898.654,00 

2.430.000,00 

2.352.400,00 

850.000,00 

9.060.000,00 

74.391.488,00 

F.ste Decreto entrará em vigor na data de sua p.iblic:ação, revo

das as disposições em contrário. 
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B ASS)Jinm .iJRiDI.aJI 
Publicado na Secretaria de Mn.inistração e Assuntcs 

Jurídicos, em 23 de ootubrt1êde 1.992. 


